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INDICAÇÃO Nº _____/2016 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 

 

Senhor Presidente, 

Caros Edis. 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta honrada Casa de Leis, INDICO ao Chefe do Executivo Municipal Dr. Luciano 

de Paiva Alves, que interceda junto a Secretaria de Obras e Urbanismo, para a a 

viabilidade de pavimentação asfáltica das vias rurais, nos seguintes locais: 

Brejo Grande do Sul 
 
I -  Próximo a residência do Sr. Calmério, passando pela Igreja Assembleia de Deus, até a 
residência do Sr. Braumori;  
 
II - Nas proximidades da Fábrica de Farinha do Sr. Valdi Peçanha, até a fábrica de Farinha 
Xavier;  
 
III - Próximo ao Posto de Saúde, até a residência do senhor Joneci Braz; 
 
IV - Próximo à Igreja Assembleia de Deus do Pastor Luiz; 
 
 
Brejo Grande do Norte 
 
I -  Iniciando próximo a residência do Sr. Tino Monteiro até a residência do Sr. Erenildo 
Monteiro; 
 
Garrafão 
 
I - Próximo à residência do Sr. Daltinho, até o depósito de madeiras (morão) do Sr. Maneco 
de Damião, neste Município. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 01 de março de 2016. 

 

Erasto da Costa Rocha 

Vereador - PTB  
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Justificativa: 

A presente propositura visa atender a uma reivindicação dos moradores dos locais 

supracitados, que por serem vias públicas, exigem uma atenção especial das autoridades. 

Vale ressaltar que a falta de pavimentação asfáltica nestas vias dificulta a vida dos 

moradores desta região que já sofrem, no período chuvosos com os excessos de lama e, 

nos períodos secos, com poeiras que causam alergias e outras enfermidades.   

Sendo assim, esperamos que o Senhor Prefeito Municipal, acate nossa propositura, 

proporcionando a realização de mais esta benfeitoria em favor da população, tendo em vista 

a inquestionável necessidade do reivindicado.  

Peço aos ilustres pares apoio a presente indicação, que é um pleito real e legítimo 

destes munícipes. 

 

Itapemirim/ES, 01 de março de 2016. 

 

 

Erasto da Costa Rocha 

Vereador - PTB  
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